
"Artigo 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado e aceitar em cauço de pro 

prietrios de loteamentos a serem implantados na zona urbana e eu 

burbena do Município área corrospondento ate 20j (Vinte por cento) 

da roa loteada, como garantia dos serviços de urbanizaço, tudo' 

de ccnformi1-ade com o disposto na presente Lei, zem prejuízo da 

rea de doa= proviota no artigo 29 da Le1  nQ 2.150/7." 

"Artigo 22 A área a ser caucionada de 2 (Vinte por cento) da árna loteada, 

sgra escolhida por uma Comisso Trine, especialmente nomeada para 

e) s% 

cc; 

f) 9 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
o ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MODIFICA A LEI NQ 2,224/80 NOS AflTIG0S 12, 22 e 42  E DA UTR.43 

PROVID!CIAS. 

A CÊmiara. Municipal de Conselheiro Lafaietc decreta: 

ART. 12  Os artigos 12 e 22  e 42  da lei nQ 2,224/80 passam a tTr  es seguintes redaes: 

PROJETE E LEI 26 ?t3 

esse fim." 
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r i0 - A 14 h-,'-.q- -b ir,nrr1 Pn_..Ç rI. con ii n+ mampi-rn P. for 

me: 

cá a) 2,' (dois virgula cinco or cento), no trrnino da abertura 

das ruas; 

b) 2,5% (dois virgula cinco por certo), no trmino da insta1a0' 

da. rede de ngu-a potável; 

o) 2, (dois virgula cinco cor conto), no to'mino de 

da rede de esgoto; 

) 275% (dois vírgula cinco por cento), no trmino da colocaço 

de meio fios, encaocalhamcnto e compactaço das ruas; 

(cinco por cento), no termino da instalaço da rede e1tri 

(cinco por cento), no trmino da pavimentao, (asfalto,' 

paralelopípedos, po1idrcos, concretos e lajotas) da constru—

ço de rede de água pluviais e da arborizo ;o e paisagierno ." 



   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

    

- Revogam—se 55 di.nosiçes em contrario entrnndo esta Lei em vigor na data de 

sua promulgaço e publico. 

Sala das Sessgess  15 de jun7 de 1283. 

L)  

Alfredo Laporte 

Vereador 

Áo 

Ia 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA: 

A lei de nQ 2.224/80 veio obviamente criar certas fecilidades, e' 

segurança total p1  os loteadores como também p/  Erefeitura Municipal de C. Lafaiete. 

Mas tendo em vista observada que os preços dos lotes fiaaain to-

talmente inviaveis com isto contribuindo p/  o processo inflacionário, que tamto so-

fremos, e tirando a chance do elemento de baixa renda adquir{-lo. 

E para bem recorrermos urna abertura nun sentido de flexisionarmos 

da lei do codigo de obras 359/57 que opera mais. com  a meis de contribuição de malho-

ria, Editais de calçamento cr'  tvhrn editais de gua e E5goto.. 

Cuja o padro em nossa cidade e GOPASA ccincidorado polos nrgos ' 

internacionais de saúde o mais eficiente em todo Mundo, 

Sabemos que e COPASA em compromisso j firmado cem a Pmfeitura ' 

Municipal por via contratual, no poderá em hiptese alguma flaquicionar no sentido' 

da permiter rue as emprs imobiliarios construa redes de esgoto e agP.a, e sim em- 

presas j oredenciach po este org.0 estatal, que segue a linha de conduta hlgieni-

ca., exiida pc-'eete orgo. 

Ento terna-se inobrigetorio e cumprimento desta lei cuja a 

monstrano tem sido fato de observamo por parte deste Qomoroe. 

pois PojetnT'  de leis já tramitaram no sentido de prolongar para' 

36 meses poro o cumprimente da lei, baseando neste feto, tendo em viste o no cumpri 

mente por parte dos loteadores 3,ue deixam fatalmente perder os lotrn caücionados em 

vez de compri-laa É obvio que retornando ao esquema de contribuiço de melhoria que' 

ainda 95  o melhor re'iedio ara so1uço t com mais eficcia deste inento. 

Fica anui a nossa justificativa no sentido de amenizar o processo 

inflacionário, podendo oT senhores incorporadores reduzir os preços dos lotes tendo 

em vista que os objetos caucionados sejam reduzido pela metade. 

Solicitando a todos os Vereadores que vote nesr Projeto de lei ' 

dando assim mais uma contribuição para o bom andamento do nosso Munic{pio e tentando 

a menizar o processo inflacionário que hora tonto contiga nosso pais. 

Sala das Sesses, 15 de jun 

  

 

2 1983. 

  

Alfredo Laporte 

  

 

  

     

 

Vereador 
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LEI NQ .224180 

DISPOE SOBRE CAUÇO EM L0A1ENTOS URBANOS E SUBURBANOS 
E DÁ OUTRAS PROVI2NCIAS.. 

A Cnira.Municipa1 de Conselheiro Lafa.iete. decreta e eu, 

Prefeito Mwvioipa1, sanciono a seguinte Lei: 

AR. 112	 Municipal autorizado a. ace itar em caução. 
de--proprietários de:loteamento.s a serem npl'antadoa: nw 

zonaaurbana e subur1ana d.o Município área. coirespondente 

até* 40% Quarenta; por cento) da. rea. loteada, como gan 

ti dm serviços de; urbanizaao, tudo de con.foidade: ccm 

o dinposto na presente Lei, sem pre juízo da área.,de doação. 

prevista no artigo 29 da. Lei 2150/79.. 

AR. 2 A reaa se= cauMrmaa de: 40% (quarenta por cento) da - 

rea1ateada, 8e2mi escolhida: poria Comiss.o.. es.pe. - 

cilrnente.. nomeada.para- esse fim. 

ÂRT. 32 - A caução em gratia.; dever, abrigatoriamente, ser: dada 

por' instrumento piblico e dever contar poxmenarïzadamente, 

aa diïsa$ e: aonfrontaç6ea da area caucionada. 

ART. 42. A. liberação) dx_ árew caucionada far-eet da, seguinte maneira 

e: f?iflÇ1 

a); 5% (cinco por: cento),, no) t&nino da . abertirrai das, ruas.; 

U) 5% (cinco por cento.).., no trminø da instaiaçao-) da rede: 

deagua- p.e:E; 

c). 5% (cinco por cento-), no trrino da instRTçao da-- rede. 

de: esgoto.; 

d.), 5% (cinco por cento), no trrnino da..colocaç.O de meio 

fios, encsc1haeflt0: coxapactaçao.. das; rri; 

) 10% (dem. por cento), no triino da Instalação da rede 
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F A A E C E R 

cOMISO DE LEEiLAÇO E CONSTITUIÇO 

A Comisso de Leis1eço e Constituiço entende que o Projeto 

5/83 deva ser discutido e votodo em plen'io. 

Sala das Cornisses, 16 de junho de 1983. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A R E C E R - cOMISSZO DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças entende que o Projeto ng 26/83 deva ser 

discutido e votado em plenário* 

 

Sala das Comisses, 16 de junho de 1983. 

   

PARECER - COMISSO DE VIAO E OBRAS PuBLICAS 

A Comissão de Viação e Obras Públicas entende que o Projeto de 

Lei ,- Ç? 26/83 deva ser discutido e votado em plenário. 


